PROJETO DE LEI Nº 21, de 2016

PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a obrigatoriedade de todas as escolas públicas e privadas no Estado de educar seus alunos, por meio de palestras e discussões, sobre a mulher brasileira na sociedade atual.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1° – Fica instituída, pela presente lei, a discussão e conscientização dos alunos em defesa da mulher brasileira. 

Artigo 2° – A introdução das discussões cabe à direção da escola ou às organizações feministas que voluntariamente abrem a discussão sobre o assunto.
Artigo 3° – Entre os temas abordados, devem estar presentes os seguintes: 
I – diferenças salariais entre gêneros; 
II – assédio, estupro e hipersexualização do corpo da mulher; 
III – igualdade entre gêneros; e
IV – as constantes exigências que a sociedade impõe às mulheres, partindo do ponto de vista de que o gênero feminino é inferior e deve se submeter a certos padrões. 
Artigo 4° – A participação dos alunos nas conversas é de extrema importância, portanto a opinião de cada aluno deve ser considerada e colocada em discussão. 
Artigo 5° – Todos os alunos do 6º (sexto) ano do ensino fundamental ao 3º (terceiro) ano do ensino médio devem participar das discussões. 
Parágrafo único – Tal projeto não se aplica na mesma proporção e intensidade aos alunos do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) ano do ensino fundamental. 
Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7° – A aplicação desta lei acontecerá um ano após a sua publicação para melhor organização do cronograma das escolas.
Artigo 8° – Esta lei entra em vigor na data de publicação.
JUSTIFICATIVA
Cada vez mais a mentalidade machista, muito presente na sociedade brasileira, mostra suas expressões mais assustadoras e violentas, tais como: discriminação, agressão, coerção, dano, morte, constrangimento, limitação, sofrimento físico, sexual, moral, psicológico, político e econômico; e tudo isso é causado apenas pelo fato da vítima ser uma mulher. O caminho para acabar com a ignorância geradora de preconceitos é a educação. O Brasil precisa, além da educação formal (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, etc.), de uma educação que abranja a formação moral dos alunos e alunas, que são o futuro de nosso município e país, tornando-os cidadãos não apenas competentes, mas também capazes de construir uma sociedade mais justa e igualitária. E com o importante papel de instituição educadora, é dever da escola prover tanto a educação formal quanto a moral, pois a educação cria cidadãos mais capazes e conscientes. A educação faz a sociedade mais justa. Esse projeto de lei visa a proporcionar uma formação integral de alunos e alunas, que engloba aspectos sociais, psicológicos e pedagógicos, tento como foco principal a conscientização de como a mulher é vista inserida e tratada em nosso Estado, independentemente de raça, idade, ou classe social. As discussões, além de educar os alunos e alunas contra o machismo, também trarão à tona como as jovens mulheres se sentem, e se elas se veem incluídas na sociedade com a devida dignidade de ser humano que todos merecem. 
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